
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE sAo PAULO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Rcquisição n" 1922/2015.
I)roccsso dc Administrativo n" 1668/2015.
liundamcntação Icgal: artigo 24,11 c artigo 57, 11 da Lci Fcdcral nO8.666/93.
Contrato n" 068/2015
Termo Aditivo n" 88/2019.

Termo de prorrogação de contrato que entre si cclcbram, de um lado o MUNICÍPIO DE
I'IIV\SSUNUNGA. inscrito no CNPJ sob o n" 45.731.650/000 I-45, com sede na Rua Galíeio Del
Nero n° 51. centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. ADEMIR ALVES LINDO.
brasileiro, casado. comerciante. portador do RG n° I I.707.894-3 SSP/SP, e CPF nO016.192.378-
06, domiciliado nesta cidade. ondc reside na Rua Robcrto Demétrius Zema nO2844. Jardim Carlos
Gomes, cidade de Pirassununga - SI' e a empresa GRIFFON BRASIL ASSESSORIA LTDA
EI)I', eom inscrição no CNPJ nO 21. I29.497/0001-12. com sede na Avenida Engenheiro Luis
Carlos Berrini. nO1748. sala 205. Cidade 1vlonções, na cidade de São Paulo/SI', CEP 04571-000.
neste ato representada pela Supervisora Administrativa Bl~ATRIZ CAMPOS ROCHA,
brasileira, solteira, gerente. nascida aos 22/0211994. portadora da Cédula de Identidade RG n°
37.230.294-4 SSP/Sl' c inscrita no CPF/MF sob o n" 415.784.438-65, residcnte e domiciliada na
Rua Profcssor Agostinho Alvim, nO365. Jardim do Colégio. na cidade de São Paulo/SI'. CEP
05883-140. tel.: (I I) 3 I86 8110, email: grifon@grifon.com.br. doravante simplesmente
denominada CONTRATADA. licando justo e contratado o quanto segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DA I)RORROGAÇAO

1.1 - Em conformidade com a manifestação da Seção de Material. I1s.235, bem como da empresa
contratada. lls. 239 c parecer jurídico da Procuradoria Geral do rvlunieípio, lls. 247, fica
prorrogada a vigência do contrato n° 68/2015. por mais 12 (doze) meses, a contm' a partir de OI
de .junho de 2019. que tem por ob.jeto a contratação de empresa especializada para assessoria
jurídiea no /')fJ1eeimento de recortes eletrônicos de publicações do Diário Olicial da .Justiça.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOI{ E DA DOTAÇAo

2.1 - De acordo com a manifestação da Secretaria Municipal de Finanças. lls. 238 e parecer
jurídico da Procnradoria Geral do /vlunicípio. lls. 247. o valor P'II':\ suportar a prorrogação será
no importe de RS 1.967,88 (mil novccentos c sessenta e sete reais e oitcnta e oito ecntavos)
annais. correspondentes a R$ 163,99 (cento e sesscnta e três reais e noventa e nove ccntavos)
mensais. que será atendida pela seguinte dotação orçamentária:

04.01.00 I'GM D 2183 03 122 7003 2263 33.90.39-05 FOI RI' RS 163,99 (por mês) - RS
1.967,88 (ao ano).

RllfI Glllieifl Del ;VeTO,li" 5/- Cell1TO - Id. (/9) 3565 .•V!l28 - fime!'L\' (/9) 356/ 13

CLAUSULA QUARTA
DAS ()ISPOSIÇÕES RESIDUAIS

4.1 - Permanecem em vigor todas as demais cláusulas contratuais não atingidas pelo presel
termo.

mailto:grifon@grifon.com.br.


PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE sAo PAULO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICípIO

E, por estarem assim justos e contratados. assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias. de
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que se produzam os devidos
efeitos legais.

Pirassununga, O t de2019 .

Testemunhas:

'ÍJftZ,./J"l<NOJ
[ANA CAROLINA DE LlI,!A
RG n° 34.505.249-3

.I/,ojp.u''i ;::t)~rm 4k&&TR IZ/9llii-oo ROCHA
Griff(m Brasil Assessoria Ltda EPP

;vv.
INA DA SILVA PIRES

5.271.640-8

RI/li Glllído Del Sem. 11" 51- Cellfm - fel. (19) 3565.X1/2X - jimeI"x (19) 3S61 139X



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICípIO
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Requisição nO192212015.
Processo de Administrativo nO1668/2015.
Fundamentação legal: artigo 24, 11e artigo 57, II da Lei Federal nO8.666/93.
Contrato n° 06812015.
Termo Aditivo n° 88/2019.
Contratante: Prefeitura Municipal de Pirassununga.
Contratada: GRIFFON BRASIL ASSESSORIA LTDA EPP

ANEXO "ÚNICO"

Objeto: a contratação de empresa especializada para assessoria jurídica no fornecimento de
recortes eletrônicos de publicações do Diário Oficial da Justiça.

DE:

Valor mensal: R$ 156,36 (cento e cinquenta e seis rcais c trinta e seis centavos).

Valor total: R$ 1.876,32 (mil oitocentos e setenta e seis reais e ttinta e dois centavos).

PARA:

Valor mensal: RS 163,99 (cento e sessenta e três reais e noventa e nove centavos).

Valor total: RS 1.967,88 (mil novecentos e sessenta e sete reais e oitenta e oito centavos).

-----::---,--,-,-,--,--------------------- 3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE sAo PAULO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CONTRATOS OU ATOS .JURÍDICOS ANALOGOS
CADASTRO DO RESPONSÁVEL

Requisição n° 1922/2015.
Processo de Administrativo nO1668/2015.
Fundamentação legal: artigo 24, 11e artigo 57, TI da Lei Federal nO8.666/93.
Contrato nO068/2015.
Termo Aditivo nO88/2019.
Contratante: Prefeitura Municipal de Pirassununga.
Contratada: GRIFFON BRASIL ASSESSORIA LTDA EPP

Objeto: a contratação de empresa especializada para assessoria jurídica no fornecimento dc
recortes eletrônicos de publicações do Diário Oficial da Justiça.

Nome: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG n° 11.707.894-3 - SSP/SP - CPF n° 016.192.378-06
Endereço: Rua Roberto Demétrius Zema, 2844. Jd. Carlos Gomes, Pirassununga - SI'
Telefone: 19356 I-7406
e-mail: prefeito@pirassununga.sp.gov.br-adcmir@ademirlindo.com.br

Respons:ível pelo atendimento a requisicões de documentos do TCESP:

Nome: VANESSA HERNANDES MARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galício Del Nero, n° 51 - Centro - Pirassununga-SI'.
TelefoneeFax:01519-3562-1601ou01519-3565-8014
e-mai!: contabilidade21vpirassununga.sp.gov.br

;

Pirassununga, -ºl- de

VES LINDO
" (J Municipal

de 2019.

4
Rita Galício Del Nera, 11'51 - Celltro -te!. (19) 3565.81128 - fOlle fax (19) 3561 1398
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO

CONTRATOS OU ATOS ,JURÍDICOS ANÁLOGOS
TERMO DE CJi~NCJA E DE N(rnFICAçAo

Requisiçlio nO1922/2015.
Proeesso de Administrativo n° 1668/2015.
Fundamentação legal: artigo 24, 11e artigo 57, 11da Lci Federal nO8.666/93.
Contrato n° 068/2015.
Termo Aditivo n" 88/2019.
Contratante: Prefeitura Municipal de Pirassununga.
Contratada: GRIFFON BRASIL ASSESSORIA LTDA I~PP

Objeto: a contratação de empresa especializada para assessoria jurídica no fornecimento de
recortes eletrônicos de publicações do Diário Olicial da Justiça.

Advogado(s): Município: DI'. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184; Dl'. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082; DI'. Caio Vinícius Peres e Silva - OAB/SI' 214.257;
Dra. Érica Regina Pianca - OABíSP 206.780 e DI'. Cleber l30tazini de Souza - OAB/SI' 319.544:
Dl'. Fábio Henrique Zan- OAB/SI' 214.302, DI'.Matheus Baldovinotti - Oi\B/SP 380.088.

Estamos CIENTES de qne:
a) O [,juste acima referído estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribnnal de Contas do
Estado de São Paulo, eujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e cxtraindo cópias das manifestações de
interesse. Despachos e Decisões, mcdiantc regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabclecido na Resolução
n" 0112011 do TCESP:
c) Além de disponiveis no processo eletrônico, todos os Dcspachos e Dccisões que viercm a
ser tomados. relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, pane do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, confomle regras do Código de I'rocesso
Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residcneial ou eletrônico - ou telefoncs de contato
dcverá scr comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

Damo-nos put' NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento tinal e consequente
publicação;

b) Se for o caso c de nosso interesse. nos prazos e nas formas legais e regimentais. exereer o
direito de dcfesa. intcrpor reeursos e o que mais couber.

l'irassununga,llL de __ ~_.~ de 2019.

Rlla Calício Del Nero, 11"SI - Cellfro - fel. (/9) 356S.8f11N - jime/a.\' (19) • : li
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE sAo PAULO

PROCURADORIA GERAL DO MU/VICÍPIO

J

ASSINATURA.:

CONTRATADA:
Nome e cargo: BEA TRI ~
RG: 37.230.294-4 SSP/SI'
CPF nO: 415.784.438-65
Telefone: (11) 31S6 S100
Endereço: Rua Professor Agostinho Alvim, n" 3(,5. Jardim do Colégio, na cidade de São Paulo/SI',
CEP 05883-140.
E-mail institucional:grifon@grifon.eom.br
E-mail pessoaI:grifon@gril()Jl.eolll.br

CONTI~ATANTE
Nome e cargo: ADEMIR ALVES LINDO - Prefeito Municipal.
RG: 11.707.894-3 - SSPlSI'.
CPF: O16.I92.378-06.
Telefone: (19) 3565 8000.
Endereço: Rua Galício Del Nero. nO51. centro. I'irassunun" .. P.
E-mail institueional:prefeito@pirassununga.sp.gov.br.
E-mail pessoal:ademiói:ademirlindo.colll.br.

ASSINATURA:

RI/ti G"tllício [Jef Nem, 1/" 5[- Cenrro - lei. (19) 3565.8fi18 - jimefáx (f9) 356/ /398
---------------------------------(,

mailto:institucional:grifon@grifon.eom.br
mailto:pessoaI:grifon@grilJl.eolll.br
mailto:institueional:prefeito@pirassununga.sp.gov.br.


PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORIA GERAL DOMUNIcípIO

DECLARACÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCIi;-SP

. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNP.J N°: 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: GRlFFON BRASILASSESSORIALTDAEPP

CNPJ nO; 21.129.497/0001-12

PROT. ADM. N° 1668/2015.

CONTRATO N° 068/2015.

TERMO ADITIVO N°: 88/2019.

OBJETO; a contratação de empresa especializada para assessoria jurídica no fornecimento de
recortes eletrônicos de publicações do Diário Oficial da Justiça.

VALOR: RS 1.967,88 (mil novecentos e sessenta e sete reais e oitenta e oito centavos).

Declaro. na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada. sob as penas da Lei, que os
. demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Pirassununga, Oi de de 2019.

Rtla Galício Del Nero, ti" 51 - CCtltro - tel (19) 3565.8028 - fOlTefax (19) 356/ 1398
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